
 

De acordo com o estipulado na Portaria n.º 209/2004, de 3 de Março, os resíduos geridos pela empresa 

são classificados com os seguintes códigos: 

 

02 01 10 – Resíduos metálicos 

12 01 01 – Aparas e limalhas de metais ferrosos 

12 01 02 – Poeiras e partículas de metais ferrosos 

12 01 03 – Aparas e limalhas de metais não ferrosos 

12 01 04 – Poeiras e partículas de metais não ferrosos 

15 01 04 – Embalagens de metais 

16 01 17 – Metais ferrosos 

16 01 18 – Metais não ferrosos 

16 02 14 - Equipamento fora de uso não abrangido em 16 02 09 a 16 02 13. 

16 02 16 - Componentes retirados de equipamento fora de uso não abrangidos em 16 02 15. 

16 06 01 – Acumuladores de chumbo 

16 06 04 - Pilhas alcalinas (excepto 16 06 03) 

16 06 05 - Outras pilhas e acumuladores 

17 04 01– Cobre, bronze e latão 

17 04 02 – Alumínio 

17 04 03 – Chumbo 

17 04 04 – Zinco 

17 04 05 – Ferro e aço 

17 04 06 – Estanho 

17 04 07– Mistura de metais 

17 04 11– Cabos não abrangidos em 170410 

19 10 01 - Resíduos de ferro ou aço 

19 12 02 - Metais ferrosos 

19 12 03 - Metais não ferrosos 

20 01 40 – Metais 

20 01 36 - Equipamento eléctrico e electrónico fora de uso não abrangido em 20 01 21, 20 01 23 ou 

20 01 35. 

20 01 33 – Pilhas e acumuladores abrangidos em 16 06 01, 16 02 02 ou 16 02 03 ou pilhas e 

acumuladores não triados contendo essas pilhas e acumuladores 

20 01 34 - Pilhas e acumuladores não abrangidos em 20 01 33 

 

16 01 04 – Veículos em fim de vida 

16 01 06 – Veículos em fim de vida esvaziados de líquidos e outros componentes perigosos 



(carcaças de veículos) 

16 01 07 – Filtros de óleo 

16 01 08 – Componentes contento mercúrio (ex. válvulas de temperatura e de óleo) 

16 01 09 – Componentes contento PCB  

16 01 10 – Componentes explosivos (ex. air bags) 

16 01 11 – Pastilhas de travões contendo amianto 

16 01 12 – Pastilhas de travões não abrangidas em 16 01 11 

16 01 13 – Fluidos de travões 

16 01 14 –Fluidos anticongelantes contendo substâncias perigosas (ex.água de radiador) 

16 01 15 – Fluidos anticongelantes não abrangidos em 16 01 14 

16 01 16 – Depósitos de gás liquefeito (ex. depósitos de ar condicionado e  GPL) 

16 01 22 – Componentes não anteriormente especificados  

16 02 15 – Componentes perigosos retirados do equipamento fora de uso 

16 02 16 – Componentes retirados de equipamento fora de uso não abrangidas em 16 02 15 (ex. fios 

e cabelagens) 

16 06 01 – Acumuladores de chumbo (ex. baterias) 

16 06 05 – Outras pilhas e acumuladores  

16 06 06 – Electrólitos de pilhas e acumuladores recolhidos separadamente 

16 08 01 – Catalisadores usados  

16 08 07 – Catalisadores usados contaminados com substâncias perigosas 

13 02 06 – Óleos sintéticos de motores, transmissões e lubrificação 

13 07 01 – Fuelóleo e gasóleo 

13 07 02 – Gasolina 

 

De acordo com o estipulado no anexo III da portaria n.º 209/2004, de 3 de Março, a operação de 

valorização poderá ser enquadrada com o número R13 — Acumulação de resíduos destinados a R4 

(Reciclagem/recuperação de metais e de ligas) e a R5 (Reciclagem/recuperação de outras matérias). 


